PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI N.5107, DE 21 DE AGOSTO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
55.726,17
Anulação
01
01
01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias
14
04.122.0045.2003.0000 4.4.90.52.00
01
110 000

Gestão Político Administrativa EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL

27.067,47
F.R.:
0      01
00
01
01
04
Procuradoria
39
04.122.0053.2006.0000 4.4.90.52.00
01
110 000

Defensoria Pública Municipal
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL

8.078,60
F.R.:
0      01
00
01
02
02
Divisão de Recursos Humanos
70
04.122.0046.2010.0000 4.4.90.52.00
01
110 000

Suporte Administrativo
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL

8.078,60
F.R.:
0      01
00
01
03
02
Divisão de Contabilidade e Orçamento
105
04.124.0065.2055.0000 4.4.90.52.00
01
110 000

Controle Orçamentário, Financeiro e Patrimonial EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL

8.078,60
F.R.:
0      01
00
01
13
01
Administração
554
15.122.0285.2054.0000 4.4.90.52.00
01
110 000

Sistema de Utilidade Pública
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL

4.422,90
F.R.:
0      01
00
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:

PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI N.5107, DE 21 DE AGOSTO DE 2024
01      01      04
Procuradoria
34
04.122.0053.2006.0000 3.3.90.30.00
01
110 000


Defensoria Pública Municipal MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL


-9.055,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      02      01
Secretaria da Administração
58
04.122.0046.2009.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Suporte Administrativo
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-119,55
F.R. Grupo:
0      01     00
01      08      01
Manut. do Depto. do Meio Ambiente
410
18.541.0051.2056.0000 3.3.90.39.00
01
110 000
412
18.541.0051.2056.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Preservação do Meio Ambiente
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL
Preservação do Meio Ambiente EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-39.924,74
F.R. Grupo:
0      01     00
-100,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      09      01
Manut. da Assistência Social
691
08.244.0120.2040.0007 4.4.90.52.00
02
500 089


Assistência à População Carente
-6.526,88 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                    F.R. Grupo:
0      02     14
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS INSTITUIÇÃO ACOLH.CRIAN ADOLES. EMENDA
Anulação ( - )
-55.726,17
Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal












Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$55.726,17 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









